
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
CÂMARA MUNICIPAL DE ENGENHEIRO PAULO DE FRONTIN 

PLENÁRIO JAULDO GOMES BALTHAZAR 

Projeto de Resolução n°   00z./  de   }6de  agosto de 2017. 

"Dispõe sobre o Orçamento Anual da  
Camara  Municipal para o exercício 
financeiro de 2018 e dá outras 
providências". 

"0 Presidente da  Camara  Municipal de Engenheiro Paulo de Frontin, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe conferem o  art.  34, IV da Lei Orgânica, e  art.  39, IV do Regimento 
Interno, promulga a seguinte RESOLUÇÃO:  

Art.  10  - 0 Orçamento da  Camara  Municipal de Engenheiro Paulo de Frontin, para o 
Exercício Financeiro de 2018, fica fixado em R$ 2.536.430,72 (dois milhões, quinhentos e trinta e 
seis mil, quatrocentos e trinta reais e setenta e dois centavos), e estima a Despesa em igual valor.  

Art.  2° - 0 Programa de Trabalho  sera  realizado mediante o repasse pelo Poder Executivo de 
acordo com o orçado para as Despesas.  

Art.  3° - A programação da despesa obedecerá ao seguinte desdobramento: 

Órgão: 01 -  Camara  Municipal 
Unidade Orçamentária - 0101 - Plenário da  Camara 

	
Programa de Trabalho 

Código Especificação 	 Projeto Atividade Total 

01.01.01 Legislativa 792.296,00 
01.01.01.031 Ação Legislativa 792.296,00 
01.01.01.031.0001 Processo Legislativo 792.296,00 
01.01.01.031.0001.2.001 Remuneração dos Vereadores e Presidente 792.296,00 

Total: 792.296,00 792.296,00 

Órgão: 01 -  Camara  Municipal 
Unidade Orçamentária - 0101 - Plenário da  Camara 

	
Natureza da Despesa 

Código Especificação 	 Desdobramento Elemento  Cat.  Econ. 

3.0.00.00.00 Despesas Correntes 792.296,00 
3.1.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 792.296,00 
3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 792.296,00 
3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Vereadores 649.296,00 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 143.000,00 
Total: 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
CÂMARA MUNICIPAL DE ENGENHEIRO PAULO DE FRONTIN 

PLENÁRIO JAULDO GOMES BALTHAZAR 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 	 EXERCÍCIO 
CÂMARA MUNICIPAL DE ENGENHEIRO PAULO DE FRONTIN 	 DE 2018 
Lei n.° 4320/64 - Anexo 2 — Despesa 

Órgdo: CÂMARA MUNICIPAL DE ENGENHEIRO PAULO DE FRONTIN 
Unidade: SECRETARIA DA CÂMARA 

Código Especificação Desdobramento Elemento Categ. Econ. 
01.02.01 Legislativa 
01.02.01.031 Ação Legislativa 
01.02.01.031.0001 Processo Legislativo 
01.02.01.031.0001.2.002 Manutenção da  Camara  1.694.134.72 
3.0.00.00.00 Despesas Correntes 1.140.000,00 
3.1.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 1.140.000,00 
3.1.90.00.00 Aplicação Direta 1.140.000,00 
3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 870.000,00 
3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 220.000,00 
3.1.90.94.00 Indenizações e Restituições Trabalhistas 50.000,00 
3.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes 554.134,72 
3.3.90.00.00 Aplicação Direta 554.134,72 
3.3.90.14.00 Diária Civil 55.000,00 
3.3.90.30.00 Material de Consumo 70.000,00 
3.3.90.32.00 Material de Distribuição Gratuita 5.000,00 
3.3.90.36.00 Outros Ser.de Terceiros e Encargos-P.Fis. 38.704,00 
3.3.90.39.00 Outros Ser.de Terceiros e Encargos-P.Jur. 345.430,72 
3.3.90.92.00 Despesas de Exercícios Anteriores 40.000,00 
01.02.01.031.0001.2.003 Reequipamento da Unidade 50.000,00 
4.0.00.00.00 Despesas de Capital 50.000,00 
4.4.00.00.00 Investimentos 50.000,00 
4.4.90.00.00 Aplicação Direta 50.000,00 
4.4.90.51.00 Obras e Instalações 10.000,00 
4.4.90.52.00 Equipamento e Material Permanente 40.000,00 

Total 1.744.134,72 

Câmara Municipal de Eng° Paulo de Fron',. 

Protocolo 	 L.,. A/7Z 

Livro 	Fla. 	6 

i  
APRON, 

t 7. • 

Em Votacao Unca 
Camara Municipal de 
Eng°  Paulo de 

ErnVI / 

   

••••••••••••••• 



Câmara Mumcloal de Eng° Paulo de Frontin 
Protocolo n? 	de_./6/ 	  

,1:0 no   0  	Fla  Y-i-74/ 	  

APROVAar,.;". ' 
Em Vataçao UnIce 

Camara Municipal de 

Eng° Paulo de Fron 

En-12/i4 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
CÂMARA MUNICIPAL DE ENGENHEIRO PAULO DE FRONTIN 

PLENÁRIO JAULDO GOMES BALTHAZAR 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
CÂMARA MUNICIPAL DE ENGENHEIRO PAULO DE FRONTIN 
Lei n.° 4320/64 - Anexo 2 — Despesa 

Órgão: CÂMARA MUNICIPAL DE ENGENHEIRO PAULO DE FRONTIN 
Unidade: PLENÁRIO DA CAMARA 

EXERCÍCIO 
DE 2018 

Código Especificação Desdobramento Elemento Categ. Econ. 
01.01.01. Legislativa 792.296,00 
01.01.01.031. Ação Legislativa 792.296,00 
01.01.01.031.0001 Processo Legislativo 792.296,00 
01.01.01.031.0001.2.001 Remuneração dos Vereadores e Presidente 792.296,00 
3.0.00.00.00 Despesas Correntes 792.296,00 
3.1.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 792.296,00 
3. l .90.00.00 Aplicações Diretas 792.296,00 
3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Vereadores 649.296,00 
3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 143.000,00 

Total 792.296,00 



4-r 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

CÂMARA MUNICIPAL DE ENGENHEIRO PAULO DE FRONTIN 
PLENÁRIO JAULDO GOMES BALTHAZAR 

Órgão: 01 -  Camara  Municipal 
Unid. Orçamentaria - 0102 Secretaria da  Camara 

	 Programa de Trabalho 

Código Especificação 	 Projeto Atividade Total 

0102.01 Legislativa 
0102.01031 Ação Legislativa 
0102.01031.001 Processo Legislativo 
01.01.01.031.0001.2.002 Manutenção da  Camara  1.694.134,72 1.694.134,72 
01.01.01.031.0001.2.003 Reequipamento da Unidade 50.000,00 50.000,00 

Total: 1.744.134,72 1.744.134,72 

Órgão: 01 -  Camara  Municipal 
Unidade Orçamentária - 0102 - Secretaria da  Camara 

	
Natureza da Despesa 

Código Especificação Desdobram. Elemento  Cat.  Econ. 
3.0.00.00.00 Despesas Correntes 1.694.134,72 
3.1.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 1.140.000,00 
3.1.90.00.00 Aplicação Direta 1.140.000,00 
3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil 870.000,00 
3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 220.000,00 
3.1.90.94.00 Indenizações e Restituições 50.000,00 
3.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes 554.134,72 
3.3.90.00.00 Aplicação Direta 554.134,72 
3.3.90.14.00 Diária Civil 55.000,00 
3.3.90.30.00 Material de Consumo 70.000,00 
3.3.90.32.00 Material de Distribuição Gratuita 5.000,00 
3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros —Pessoa Física 38.704,00 
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 345.430,72 
3.3.90.92.00 Despesas de Exercícios Anteriores 40.000,00 
4.0.00.00.00 Despesas de Capital 50.000,00 
4.4.00.00.00 Investimentos 50.000,00 
44.90.00.00 Aplicação Direta 50.000,00 
4.4.90.51.00 Obras e Instalações 10.000,00 
4.4.90.52.00 Equipamento e Material Permanente 40.000,00 

Total: 
Total Geral: 

1.744.134,72 
2.536.430,72 

Art.  4° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua promulgação, produzindo efeitos após 
a sua inclusão no Orçamento Municipal, ficando revogadas as disposições em contrario.  

Camara  Municipal de Engenheiro Paulo de Frontin, 	de agosto de 2017. 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
CÂMARA MUNICIPAL DE ENGENHEIRO PAULO DE FRONTIN 
COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL E 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
Plenário Jau ido Gomes  Balthazar  

Projeto de Resolução 004/2017. 

Ementa: Projeto de Resolução que versa sobre o orçamento 

anual da Câmara Municipal de Engenheiro Paulo de Frontin 

para o exercício financeiro de 2018, e dá outras providências. 

0 Presidente das Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final e também de Finanças 

e Orçamento, com fulcro no Regimento Interno da Casa, bem como da LOMEPF, apresenta as 

considerações ao objeto, segundo as razões do Relator abaixo dispostas. 

Relatório 

Trata-se de Projeto de Resolução n° 004/2017, de autoria do Poder Legislativo, que versa 

sobre o orçamento anual da Câmara Municipal de Engenheiro Paulo de Frontin para o exercício financeiro 

de 2018, e da outras providências. 

Mérito 

Quanto ao mérito, diante do que consta no projeto de Resolução, à apreciação desta 

Comissão, encontra-se de acordo com as regras Regimentais e Legais, inexistindo qualque fator 

impeditivo de seu prosseguimento. Segundo o entendimento deste Relator, a matéria trazida a lume, não 

se mostra contraria a qualquer regra constitucional ou conflitante com o regramento legl vigente. Ante o 

exposto, opinamos no sentido da aprovação da matéria por esta comissão. 

Sendo assim, opino pelo PROSSEGUIMENTO ao plenário e aprovogão do projeto. 

É o voto. Aos demais pares das Comissões 

Plenário da Câmara, 21/08/2017. 

lex Pa. a'A ves 

Presidente 

Jefer 	A riano Gomes Moreira 	 Rosângela de  Car  alho Passos Goda 

Júlio  Cesar  da Silva Sereno 
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